
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

TERMO DE ADESÃO Nº 001/2026 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
007/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AMARAJI 
E A EMPRESA DIVINA MALHA 
CONFECCOES LTDA, POR INTERMÉDIO 
DO TERMO DE ADESÃO A ATA DE 
RESTRO DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE. 

 
 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 31.030.116/0001-05, pessoa 
jurídica de direito público com sede na Rua Rocha Pontual 72 - Centro, Amaraji PE, 55515-000, 
representado neste ato pela pessoa da Sra. MARIA TEREZA DA SILVA, Secretária Municipal 
de Educação e Ordenador de Despesas, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade n° 
2996339 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob n° 456.506.834-68, residente na Rua Belizário Penna, 
Centro, Amaraji-PE, CEP 55.500-000. Todos no uso de suas atribuições que lhes foram 
conferidas no ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, DIVINA 
MALHA CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.637.977/0001-02, com sede à Rua 
15 de novembro, n° 58, Bairro Centro, CEP: 55.750-000 – Surubim-PE, através de seu 
representante legal o Sra. JOSEFA DANIELA ANDRADE CAMPOS, portadora da CNH sob o 
n.º 02XXXXXX587 e do CPF n° 946.XXX.XXX-20, doravante designado CONTRATADO, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 003/2026 - FME e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
001/2025, Pregão Eletrônico nº 011/2025 – Processo Licitatório nº 035/2025, realizado pelo 
Município de MUNICIPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES 
PARA ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE AMARAJI/PE. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 
2.1 Fundamenta-se o presente instrumento no procedimento adesão está amparada pelo artigo 
86 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de órgãos e entidades públicas 
aderirem a atas de registro de preços estabelecidas por outros entes federativos, desde que 
demonstrada a vantajosidade do procedimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
3.1. Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ 201.937,50 (Duzentos e um mil, 
novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos.), de acordo com a planilha de 
especificações abaixo: 

 

 
3.2 LOTES: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 
APRESENTAÇÃO 

 
QTD 

VL. 
UNIT 

VL. 
ATA 

 
TOTAL 

 
CÓDIGO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

CAMISETA - TIPO: UNISSEX; 
TIPO MANGA: CURTA; TIPO 
GOLA: CARECA; COR: BRANCA; 
TAMANHO: 2 E 4 ANOS A 
CAMISETA MANGA CURTA 
DEVE POSSUIR UMA GOLA 
DUPLA RETILÍNEA “REDONDA” 
E PUNHOS EM 100% 
POLIÉSTER, PRODUZIDOS EM 
TEAR RETILÍNEO, COM 2,5 CM 
DE ALTURA APÓS PREGADA A 
PEÇA. AS GOLAS E PUNHOS 
TERÃO 3 CORES, CONFORME 
DESENHO EM ANEXO. O 
SÍMBOLO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DEVE SER 
APLICADO NO PEITO LADO 
ESQUERDO EM SILKSCREEN 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. AINDA NA IMPRESSÃO 
AS A CAMISA DEVERÁ 
APRESENTAR UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM 03 CORES NA 
ALTURA DA CAVA NA FRENTE E 
COSTAS. AS GOLAS, OS 
OMBROS, LATERAIS E MANGAS 
DEVERÃO SER COSTURADAS 
EM MÁQUINA OVERLOQUE. A 
BARRA DA CAMISETA DEVERÁ 
SER COSTURADA EM 
MÁQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 
CM PRONTA. PARA 
CONFECÇÃO DESTAS PEÇAS 
DEVERÁ SER UTILIZADA A 
LINHA EM 100% POLIÉSTER, N° 
120, NA COR DO TECIDO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
525 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

29,06 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

27,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

15.256,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
467312 

02 
CAMISETA - TIPO: UNISSEX; 
TIPO MANGA: CURTA; TIPO 

Unidades 650 
R$ 

28,36 
R$ 

27,50 
R$ 

18.434,00 
467312 



 

 GOLA: CARECA; COR: BRANCA; 
TAMANHO: 6 ANOS. A 
CAMISETA MANGA CURTA 
DEVE POSSUIR UMA GOLA 
DUPLA RETILÍNEA “REDONDA” 
E PUNHOS EM 100% 
POLIÉSTER, PRODUZIDOS EM 
TEAR RETILÍNEO, COM 2,5 CM 
DE ALTURA APÓS PREGADA A 
PEÇA. AS GOLAS E PUNHOS 
TERÃO 3 CORES, CONFORME 
DESENHO EM ANEXO. O 
SÍMBOLO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DEVE SER 
APLICADO NO PEITO LADO 
ESQUERDO EM SILKSCREEN 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. AINDA NA IMPRESSÃO 
AS A CAMISA DEVERÁ 
APRESENTAR UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM 03 CORES NA 
ALTURA DA CAVA NA FRENTE E 
COSTAS. AS GOLAS, OS 
OMBROS, LATERAIS E MANGAS 
DEVERÃO SER COSTURADAS 
EM MÁQUINA OVERLOQUE. A 
BARRA DA CAMISETA DEVERÁ 
SER COSTURADA EM 
MÁQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 
CM PRONTA. PARA 
CONFECÇÃO DESTAS PEÇAS 
DEVERÁ SER UTILIZADA A 
LINHA EM 100% POLIÉSTER, N° 
120, NA COR DO TECIDO. 

      

 
 
 
 
 
 

 
03 

CAMISETA - TIPO: UNISSEX; 
TIPO MANGA: CURTA; TIPO 
GOLA: CARECA; COR: BRANCA; 
TAMANHO: 8 ANOS. A 
CAMISETA MANGA CURTA 
DEVE POSSUIR UMA GOLA 
DUPLA RETILÍNEA “REDONDA” 
E PUNHOS EM 100% 
POLIÉSTER, PRODUZIDOS EM 
TEAR RETILÍNEO, COM 2,5 CM 
DE ALTURA APÓS PREGADA A 
PEÇA. AS GOLAS E PUNHOS 
TERÃO 3 CORES, CONFORME 

 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 

 
700 

 
 
 
 

 
R$ 

30,94 

 
 
 
 

 
R$ 

27,50 

 
 
 
 

 
R$ 

21.658,00 

 
 
 
 
 

 
467312 



 

 DESENHO EM ANEXO. O 
SÍMBOLO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DEVE SER 
APLICADO NO PEITO LADO 
ESQUERDO EM SILKSCREEN 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. AINDA NA IMPRESSÃO 
AS A CAMISA DEVERÁ 
APRESENTAR UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM 03 CORES NA 
ALTURA DA CAVA NA FRENTE E 
COSTAS. AS GOLAS, OS 
OMBROS, LATERAIS E MANGAS 
DEVERÃO SER COSTURADAS 
EM MÁQUINA OVERLOQUE. A 
BARRA DA CAMISETA DEVERÁ 
SER COSTURADA EM 
MÁQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 
CM PRONTA. PARA 
CONFECÇÃO DESTAS PEÇAS 
DEVERÁ SER UTILIZADA A 
LINHA EM 100% POLIÉSTER, N° 
120, NA COR DO TECIDO 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
04 

CAMISETA - TIPO: UNISSEX; 
TIPO MANGA: CURTA; TIPO 
GOLA: CARECA; COR: BRANCA; 
TAMANHO: 10 ANOS. A 
CAMISETA MANGA CURTA 
DEVE POSSUIR UMA GOLA 
DUPLA RETILÍNEA “REDONDA” 
E PUNHOS EM 100% 
POLIÉSTER, PRODUZIDOS EM 
TEAR RETILÍNEO, COM 2,5 CM 
DE ALTURA APÓS PREGADA A 
PEÇA. AS GOLAS E PUNHOS 
TERÃO 3 CORES, CONFORME 
DESENHO EM ANEXO. O 
SÍMBOLO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DEVE SER 
APLICADO NO PEITO LADO 
ESQUERDO EM SILKSCREEN 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. AINDA NA IMPRESSÃO 
AS A CAMISA DEVERÁ 
APRESENTAR UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM 03 CORES NA 
ALTURA DA CAVA NA FRENTE E 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
700 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

29,84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

27,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

20.888,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
467312 



 

 COSTAS. AS GOLAS, OS 
OMBROS, LATERAIS E MANGAS 
DEVERÃO SER COSTURADAS 
EM MÁQUINA OVERLOQUE. A 
BARRA DA CAMISETA DEVERÁ 
SER COSTURADA EM 
MÁQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 
CM PRONTA. PARA 
CONFECÇÃO DESTAS PEÇAS 
DEVERÁ SER UTILIZADA A 
LINHA EM 100% POLIÉSTER, N° 
120, NA COR DO TECIDO. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
05 

CAMISETA - TIPO: UNISSEX; 
TIPO MANGA: CURTA; TIPO 
GOLA: CARECA; COR: BRANCA; 
TAMANHO: 12 ANOS. A 
CAMISETA MANGA CURTA 
DEVE POSSUIR UMA GOLA 
DUPLA RETILÍNEA “REDONDA” 
E PUNHOS EM 100% 
POLIÉSTER, PRODUZIDOS EM 
TEAR RETILÍNEO, COM 2,5 CM 
DE ALTURA APÓS PREGADA A 
PEÇA. AS GOLAS E PUNHOS 
TERÃO 3 CORES, CONFORME 
DESENHO EM ANEXO. O 
SÍMBOLO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DEVE SER 
APLICADO NO PEITO LADO 
ESQUERDO EM SILKSCREEN 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. AINDA NA IMPRESSÃO 
AS A CAMISA DEVERÁ 
APRESENTAR UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM 03 CORES NA 
ALTURA DA CAVA NA FRENTE E 
COSTAS. AS GOLAS, OS 
OMBROS, LATERAIS E MANGAS 
DEVERÃO SER COSTURADAS 
EM MÁQUINA OVERLOQUE. A 
BARRA DA CAMISETA DEVERÁ 
SER COSTURADA EM 
MÁQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 
CM PRONTA. PARA 
CONFECÇÃO DESTAS PEÇAS 
DEVERÁ SER UTILIZADA A 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

600 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

28,67 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

27,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

17.202,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

467312 



 

 LINHA EM 100% POLIÉSTER, N° 
120, NA COR DO TECIDO. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
06 

CAMISETA - TIPO: UNISSEX; 
TIPO MANGA: CURTA; TIPO 
GOLA: CARECA; COR: BRANCA; 
TAMANHO: 14 ANOS. A 
CAMISETA MANGA CURTA 
DEVE POSSUIR UMA GOLA 
DUPLA RETILÍNEA “REDONDA” 
E PUNHOS EM 100% 
POLIÉSTER, PRODUZIDOS EM 
TEAR RETILÍNEO, COM 2,5 CM 
DE ALTURA APÓS PREGADA A 
PEÇA. AS GOLAS E PUNHOS 
TERÃO 3 CORES, CONFORME 
DESENHO EM ANEXO. O 
SÍMBOLO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DEVE SER 
APLICADO NO PEITO LADO 
ESQUERDO EM SILKSCREEN 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. AINDA NA IMPRESSÃO 
AS A CAMISA DEVERÁ 
APRESENTAR UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM 03 CORES NA 
ALTURA DA CAVA NA FRENTE E 
COSTAS. AS GOLAS, OS 
OMBROS, LATERAIS E MANGAS 
DEVERÃO SER COSTURADAS 
EM MÁQUINA OVERLOQUE. A 
BARRA DA CAMISETA DEVERÁ 
SER COSTURADA EM 
MÁQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 
CM PRONTA. PARA 
CONFECÇÃO DESTAS PEÇAS 
DEVERÁ SER UTILIZADA A 
LINHA EM 100% POLIÉSTER, N° 
120, NA COR DO TECIDO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
550 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

31,10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

27,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

17.105,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
467312 

 
 
 

 
07 

CAMISETA - TIPO: UNISSEX; 
TIPO MANGA: CURTA; TIPO 
GOLA: CARECA; COR: BRANCA; 
TAMANHO: 16 ANOS. A 
CAMISETA MANGA CURTA 
DEVE POSSUIR UMA GOLA 
DUPLA RETILÍNEA “REDONDA” 
E PUNHOS EM 100% 
POLIÉSTER, PRODUZIDOS EM 

 
 
 

 
Unidades 

 
 
 

 
500 

 
 

 
R$ 

29,66 

 
 

 
R$ 

27,50 

 
 

 
R$ 

14.830,00 

 
 
 

 
467312 



 

 TEAR RETILÍNEO, COM 2,5 CM 
DE ALTURA APÓS PREGADA A 
PEÇA. AS GOLAS E PUNHOS 
TERÃO 3 CORES, CONFORME 
DESENHO EM ANEXO. O 
SÍMBOLO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DEVE SER 
APLICADO NO PEITO LADO 
ESQUERDO EM SILKSCREEN 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. AINDA NA IMPRESSÃO 
AS A CAMISA DEVERÁ 
APRESENTAR UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM 03 CORES NA 
ALTURA DA CAVA NA FRENTE E 
COSTAS. AS GOLAS, OS 
OMBROS, LATERAIS E MANGAS 
DEVERÃO SER COSTURADAS 
EM MÁQUINA OVERLOQUE. A 
BARRA DA CAMISETA DEVERÁ 
SER COSTURADA EM 
MÁQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 
CM PRONTA. PARA 
CONFECÇÃO DESTAS PEÇAS 
DEVERÁ SER UTILIZADA A 
LINHA EM 100% POLIÉSTER, N° 
120, NA COR DO TECIDO. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
08 

CAMISETA - TIPO: UNISSEX; 
TIPO MANGA: CURTA; TIPO 
GOLA: CARECA; COR: BRANCA; 
TAMANHO: PP. A CAMISETA 
MANGA CURTA DEVE POSSUIR 
UMA GOLA DUPLA RETILÍNEA 
“REDONDA” E PUNHOS EM 
100% POLIÉSTER, PRODUZIDOS 
EM TEAR RETILÍNEO, COM 2,5 
CM DE ALTURA APÓS 
PREGADA A PEÇA. AS GOLAS E 
PUNHOS TERÃO 3 CORES, 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. O SÍMBOLO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO DEVE SER 
APLICADO NO PEITO LADO 
ESQUERDO EM SILKSCREEN 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. AINDA NA IMPRESSÃO 
AS A CAMISA DEVERÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
250 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

29,57 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

27,50 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

7.392,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
467312 



 

 APRESENTAR UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM 03 CORES NA 
ALTURA DA CAVA NA FRENTE E 
COSTAS. AS GOLAS, OS 
OMBROS, LATERAIS E MANGAS 
DEVERÃO SER COSTURADAS 
EM MÁQUINA OVERLOQUE. A 
BARRA DA CAMISETA DEVERÁ 
SER COSTURADA EM 
MÁQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 
CM PRONTA. PARA 
CONFECÇÃO DESTAS PEÇAS 
DEVERÁ SER UTILIZADA A 
LINHA EM 100% POLIÉSTER, N° 
120, NA COR DO TECIDO. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
09 

CAMISETA - TIPO: UNISSEX; 
TIPO MANGA: CURTA; TIPO 
GOLA: CARECA; COR: BRANCA; 
TAMANHO: P. A CAMISETA 
MANGA CURTA DEVE POSSUIR 
UMA GOLA DUPLA RETILÍNEA 
“REDONDA” E PUNHOS EM 
100% POLIÉSTER, PRODUZIDOS 
EM TEAR RETILÍNEO, COM 2,5 
CM DE ALTURA APÓS 
PREGADA A PEÇA. AS GOLAS E 
PUNHOS TERÃO 3 CORES, 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. O SÍMBOLO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO DEVE SER 
APLICADO NO PEITO LADO 
ESQUERDO EM SILKSCREEN 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. AINDA NA IMPRESSÃO 
AS A CAMISA DEVERÁ 
APRESENTAR UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM 03 CORES NA 
ALTURA DA CAVA NA FRENTE E 
COSTAS. AS GOLAS, OS 
OMBROS, LATERAIS E MANGAS 
DEVERÃO SER COSTURADAS 
EM MÁQUINA OVERLOQUE. A 
BARRA DA CAMISETA DEVERÁ 
SER COSTURADA EM 
MÁQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 
CM PRONTA. PARA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
750 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

29,20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

27,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

21.900,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
467312 



 

 CONFECÇÃO DESTAS PEÇAS 
DEVERÁ SER UTILIZADA A 
LINHA EM 100% POLIÉSTER, N° 
120, NA COR DO TECIDO. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 

CAMISETA - TIPO: UNISSEX; 
TIPO MANGA: CURTA; TIPO 
GOLA: CARECA; COR: BRANCA; 
TAMANHO: M. A CAMISETA 
MANGA CURTA DEVE POSSUIR 
UMA GOLA DUPLA RETILÍNEA 
“REDONDA” E PUNHOS EM 
100% POLIÉSTER, PRODUZIDOS 
EM TEAR RETILÍNEO, COM 2,5 
CM DE ALTURA APÓS 
PREGADA A PEÇA. AS GOLAS E 
PUNHOS TERÃO 3 CORES, 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. O SÍMBOLO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO DEVE SER 
APLICADO NO PEITO LADO 
ESQUERDO EM SILKSCREEN 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. AINDA NA IMPRESSÃO 
AS A CAMISA DEVERÁ 
APRESENTAR UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM 03 CORES NA 
ALTURA DA CAVA NA FRENTE E 
COSTAS. AS GOLAS, OS 
OMBROS, LATERAIS E MANGAS 
DEVERÃO SER COSTURADAS 
EM MÁQUINA OVERLOQUE. A 
BARRA DA CAMISETA DEVERÁ 
SER COSTURADA EM 
MÁQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 
CM PRONTA. PARA 
CONFECÇÃO DESTAS PEÇAS 
DEVERÁ SER UTILIZADA A 
LINHA EM 100% POLIÉSTER, N° 
120, NA COR DO TECIDO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
750 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
30,69 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
27,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
23.017,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
467312 

 
 
 

 
11 

CAMISETA - TIPO: UNISSEX; 
TIPO MANGA: CURTA; TIPO 
GOLA: CARECA; COR: BRANCA; 
TAMANHO: G. A CAMISETA 
MANGA CURTA DEVE POSSUIR 
UMA GOLA DUPLA RETILÍNEA 
“REDONDA” E PUNHOS EM 
100% POLIÉSTER, PRODUZIDOS 

 
 

 
Unidades 

 
 

 
350 

 
 

 
R$ 

28,36 

 
 

 
R$ 

27,50 

 
 

 
R$ 

9.926,00 

 
 

 
467312 



 

 EM TEAR RETILÍNEO, COM 2,5 
CM DE ALTURA APÓS 
PREGADA A PEÇA. AS GOLAS E 
PUNHOS TERÃO 3 CORES, 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. O SÍMBOLO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO DEVE SER 
APLICADO NO PEITO LADO 
ESQUERDO EM SILKSCREEN 
CONFORME DESENHO EM 
ANEXO. AINDA NA IMPRESSÃO 
AS A CAMISA DEVERÁ 
APRESENTAR UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM 03 CORES NA 
ALTURA DA CAVA NA FRENTE E 
COSTAS. AS GOLAS, OS 
OMBROS, LATERAIS E MANGAS 
DEVERÃO SER COSTURADAS 
EM MÁQUINA OVERLOQUE. A 
BARRA DA CAMISETA DEVERÁ 
SER COSTURADA EM 
MÁQUINA GALONEIRA 2 
AGULHAS LARGAS COM 2,0 
CM PRONTA. PARA 
CONFECÇÃO DESTAS PEÇAS 
DEVERÁ SER UTILIZADA A 
LINHA EM 100% POLIÉSTER, N° 
120, NA COR DO TECIDO. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

BERMUDA – MATERIAL: 
HELANCA; MODELO: SEM 
BOLSO; TAMANHO: 02 À 04 
ANOS CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: UNISSEX/COM 
ELÁSTICO CINTURA. BERMUDA 
CONFECCIONADA EM 
HELANCA 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA DE 260 G/M². A 
CINTURA DEVERÁ POSSUIR 
ELÁSTICO COM LARGURA DE 
4,0 CM, EMBUTIDO E 
REBATIDO EM MÁQUINA DE 
PONTO CORRENTE DE ITOLA 
AGULHAS. AS BARRAS DAS 
PERNAS DEVERÃO SER 
REBATIDAS COM LARGURA DE 
2,0 CM EM MÁQUINA 
GALONEIRA DE DUAS 
AGULHAS. NA PERNA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
500 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

30,65 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

27,50 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

15.325,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
321077 



 

 ESQUERDA DEVE SER 
ESTAMPADO EM PROCESSO 
SILKSCREEN O BRASÃO 
CONFORME LAYOUT DO 
MUNICÍPIO, CONFORME 
DESENHO EM ANEXO, PARA AS 
PEÇAS DE TODOS OS 
TAMANHOS. A PEÇA DEVE SER 
COSTURADA INTERNAMENTE 
EM MÁQUINA OVERLOQUE DE 
1 AGULHA COM ITOLA DE 0,5 
CM, COM LINHA 100% 
POLIÉSTER. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
13 

BERMUDA – MATERIAL: 
HELANCA; MODELO: SEM 
BOLSO; TAMANHO: 06, 08 E 
10 ANOS. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: UNISSEX/COM 
ELÁSTICO CINTURA. BERMUDA 
CONFECCIONADA EM 
HELANCA 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA DE 260 G/M². A 
CINTURA DEVERÁ POSSUIR 
ELÁSTICO COM LARGURA DE 
4,0 CM, EMBUTIDO E 
REBATIDO EM MÁQUINA DE 
PONTO CORRENTE DE ITOLA 
AGULHAS. AS BARRAS DAS 
PERNAS DEVERÃO SER 
REBATIDAS COM LARGURA DE 
2,0 CM EM MÁQUINA 
GALONEIRA DE DUAS 
AGULHAS. NA PERNA 
ESQUERDA DEVE SER 
ESTAMPADO EM PROCESSO 
SILKSCREEN O BRASÃO 
CONFORME LAYOUT DO 
MUNICÍPIO, CONFORME 
DESENHO EM ANEXO, PARA AS 
PEÇAS DE TODOS OS 
TAMANHOS. A PEÇA DEVE SER 
COSTURADA INTERNAMENTE 
EM MÁQUINA OVERLOQUE DE 
1 AGULHA COM ITOLA DE 0,5 
CM, COM LINHA 100% 
POLIÉSTER. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

29,22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

27,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

14.610,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
321077 

VALOR GLOBAL: R$ 201.937,50 (Duzentos e um mil, novecentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos.) 



 

 
3.2. Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão de obra, 
tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não 
especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato. 
3.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.3.1. O Termo de Referência; 
3.3.2. Termo de Adesão; 
3.3.3. Documentos de habilitação; 

3.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

4.1. Os recursos para pagamento das despesas advindas desta contratação serão alocados 
neste exercício, à conta da contratante, na seguinte classificação orçamentária: 

 

50 FUNDO DE EDUCAÇÃO 
12.365.0047.2039.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
12.361.0047.2022.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
4.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido do 
Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 136, inciso IV da 
Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 

6.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2 Os materiais deverão ser entregues no destino final, no prazo máximo em até 10 (dez) 
dias úteis, a contar do recebimento da autorização de fornecimento, mediante a aposição de 
carimbo da Secretaria de Saúde na Nota Fiscal de Simples Remessa, onde será destacada a 
data de recebimento dos produtos, obrigatoriamente assinado pelo representante da Secretaria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
7.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 Indicar, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
8.2 Acompanhar e exercer a fiscalização da execução do objeto licitado, através de servidor 
especialmente designado; 
8.3 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de 
Referência; 



 
8.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
8.6 Analisar, após a entrega dos produtos, se este está em conformidade com o objeto descrito 
no Termo de Referência, para atesto e garantia do pagamento; 
8.7 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
8.9 Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando à 
contratada o acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, 
facilitando o cumprimento das obrigações pré-estabelecidas; 
8.10 Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 
cláusulas e condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, devendo 
comunicá-las, por escrito, à CONTRATADA para correção das irregularidades apontadas; 
8.11 Solicitar a substituição dos produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
8.12 Encaminhar a liberação de pagamento quando o fornecimento houver sido aprovado; 
8.13 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estipulado neste instrumento. 

CLÁUSULA NOVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento dos itens, nos termos 
da legislação vigente, pela operacionalização, pelo transporte e pela entrega dos gêneros 
alimentícios à CONTRATANTE. 
9.2 Arcar com toda e qualquer despesa relativa a execução do objeto ora pactuado, dentre elas, 
carga, descarga, frete, impostos, mão de obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 
9.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a 
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução do objeto deste Termo de 
Referência. 
9.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE, ou terceiros, verificados em 
decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 
9.5 Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto 
deste Termo de Referência, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável 
por danos indiretos ou lucros cessantes. 
9.6 Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a execução do objeto deste 
Termo de Referência. 
9.7 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolva independente de solicitação. 
9.8 Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência 
de qualquer impedimento na execução do objeto deste Termo de Referência; 
9.9 Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 
reclamações trabalhistas; 
9.10 O retardamento na execução do fornecimento dos itens, objeto do certame, não justificado 
considerar-se-á como infração contratual; 
9.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressões 
limitados ao estabelecido na Lei, tomando-se por base o valor contratual; 
9.12 Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 



 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Prefeitura Municipal, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo(a) 
Responsável Técnico(a) pelo recebimento, comprovando a qualidade dos produtos. 
10.2 A realização do pagamento está condicionada a apresentação das seguintes 
certidões/documentos, quando pessoa jurídica: Certidão Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS. 
10.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 
10.4 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência 
e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, carimbada e assinada 
pelo Fiscal do Contrato, atestando o recebimento. 
10.5 O Poder Executivo do Município de Amaraji, Estado de Pernambuco, ao efetuar 
pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, 
procederá a retenção do Imposto de Renda – IR amplo, em observância ao disposto no Decreto 
Municipal, que “Adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1.234/2012 para fins 
de retenções na fonte do imposto de renda incidente sobre os pagamentos realizados pela 
administração direta, autárquica e fundacional a pessoas físicas e jurídicas contratadas para 
prestação de bens e serviços”, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal 
nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa 
nº 1.234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal 
do Brasil. 
10.6 Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n. 150/2023 
aos optantes do Simples Nacional, incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na 
forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas 
amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda 
conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1.234/2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
11.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE (art. 92, V) 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado em da assinatura do presente termo. 
12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 
12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1 Será admitida a subcontratação do objeto do contrato, conforme estipulado no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

14.1 A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação 
aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, em especial a Lei Federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e 
contra a lavagem de dinheiro. 
14.2 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete- 
se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 
legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 
12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
14.3 A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou 
indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios 
ou acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das 
obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração 
aos termos das leis anticorrupção. 
14.4 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus 
representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, 
consultores, direta ou indiretamente: 

I. sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 

II. no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a 
acusação de corrupção ou suborno; 

III. suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade 
governamental; e 

IV. sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 
governamental. 

14.5 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou 
ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto 
de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o 
pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a 
qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a 
CONTRATANTE e/ou seus negócios. 
14.6 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, 
usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar 
como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas físicas 
ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos 
previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 



 
14.7 A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico ou digital, à 
CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, 
e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de 
qualquer declaração prevista nesta cláusula. 
14.8 A CONTRATADA declara e garante que: 

I. os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou empregados 
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, que: 

a) tenha sido o promotor do procedimento licitatório que originou este contrato, e/ou; 
b) tenha sido o responsável pela condução da licitação, e/ou; 
c) exerça funções de direção, chefia, assessoramento ou ligadas à gestão ou à 
fiscalização do presente contrato. 

II. informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus 
representantes como funcionários públicos ou empregados do governo municipal. 

III. A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, caso a 
CONTRATADA realize referida nomeação nos termos do item II acima, sendo que, neste 
caso, não serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades à CONTRATANTE pela 
rescisão do CONTRATO, devendo a CONTRATADA responder por eventuais perdas e 
danos. 

14.9 Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13 por parte da 
CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

I.Instauração do Procedimento Administração de Aplicação de Penalidade – PAAP; 
II.Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou 
III.Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
2. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do subitem 17.1, 
de 20% a 30% do valor do contrato. 



 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do 
subitem 17.1, de 15% a 19% do valor do contrato. 
5. Para infração descrita no inciso II do subitem 17.1, a multa será de 11% a 14% do 
valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas no inciso IV do subitem 17.1, a multa será de 5% a 10% 
do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita no inciso I do subitem 17.1, a multa será de 0,5% a 4% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1. Pelo retardamento em corrigir falhas da prestação do serviço, a multa será 
de 0,5% a 2% do valor do(s) item(ns) com falha(s) por dia de atraso, a contar 
do término do prazo estipulado para correção; 
2. Pela recusa em corrigir falhas no serviço executado, caracterizada após 
10 (dez) dias úteis a contar do término do prazo estipulado para correção, a 
multa será de 2% até 10% do valor do item rejeitado. 

8. Pela reincidência em razão do(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação 
da penalidade de advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato; 

iii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 
III e IV do subitem 17.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do subitem 17.1, bem como nas alíneas II, III e IV, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

15.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
15.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como, no Decreto Municipal nº 070/2023, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
15.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


 
15.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
15.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

16.1 Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução contratual deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por representante do CONTRATANTE especialmente designado, 
sendo estes o Sr. LUIS ANTÔNIO DA MOTA SILVEIRA, Secretário Executivo de Ensino, 
Portaria 373/2025, CPF: 686.065.164-49, Gestora do Contrato e a fiscalização ficará a cargo da 
Sr. JONATHAS TIAGO SILVA GUIMARAES, Diretor de Suporte Pedagógico e Apoio Didático, 
Matrícula: 349289, CPF: 057.328.624-80, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
16.1.1 Compete ao Gestor do contrato: 

I. manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos; 
II. solicitar à contratada a indicação de preposto; 

III. tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos do 
contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e 
fiscalização do objeto contratado; 

IV. verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço está 
sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, especificações, preço 
e quantidade; 

V. controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 
comunicando o ordenador da despesa sobre sua expiração e a necessidade de prorrogação, 
ou de nova contratação, com antecedência de até 120 (cento e vinte) dias. Tomar as 
providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

VI. acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 
VII. encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 
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VIII. cobrar do contratado, periodicamente, a obrigação de manter, durante toda a 

execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
IX. verificar se o prazo de entrega, especificações, quantidades e qualidade encontram- 

se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
X. receber, provisória e definitivamente, as aquisições, obras ou serviços sob sua 

responsabilidade, mediante termo circunstanciado, quando não for designada Comissão de 
recebimento ou outro servidor; 

XI. rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado e ou ato convocatório da licitação, principalmente em relação ao prazo previsto; 

XII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor 
do contrato; 

XIII. anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

XIV. ao receber solicitação da empresa de revisão, reajuste e/ou repactuação, proceder à 
análise da solicitação; 

XV. emitir pareceres e relatórios como forma de subsidiar a Administração na tomada de 
decisões; 

XVI. sugerir a instauração de processo administrativo e aplicação de penalidades ao 
contratado em face do inadimplemento das obrigações; 

16.1.3 Compete ao Fiscal do contrato: 
I. conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando 

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis pela Administração para o fiel 
cumprimento do contrato; 

II. conhecer a descrição dos serviços/produtos a serem executados (prazos, locais, 
material a ser empregado, etc.); 

III. acompanhar a execução dos serviços/produtos, verificando a correta utilização dos 
materiais, equipamentos, contingente em quantidades suficientes para que seja mantida a 
qualidade dos mesmos; 

IV. solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços/produtos por inadequação ou 
vícios que apresentem; 

V. sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das 
obrigações; 

VI. verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços 
será cumprida integral ou parceladamente; 

VII. anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

VIII. comunicar, por escrito, à autoridade superior eventuais atrasos nos prazos de 
entrega ou execução do objeto; 

IX. zelar pela fiel execução da obra/ serviços/produtos, sobretudo no que concerne à 
qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados; 

X. acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

XI. estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato 
e informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão 
da obra ou em relação a terceiros; 

XII. realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; 

XIII. realizar a medição dos serviços efetivamente realizados, de acordo com a descrição 
dos serviços definida na especificação técnica do contrato e emitir atestados de avaliação dos 



 
serviços prestados. 

 
16.2 O representante do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, 
registrará em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
16.3 A comunicação entre o Contratante e a Contratada, durante o período de execução do 
contrato ocorrerá, preferencialmente, via e-mail. Poderá ser utilizada outra forma de 
comunicação (telefone, aplicativo de mensagens, entre outros), porém toda demanda deverá ser 
formalizada via e-mail. 
16.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer dano em razão da execução do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 
princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 
89 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia deste contrato e de seus aditamentos, e será providenciada pela 
contratante para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de assinatura, nos 
termos do art. 94 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o da Comarca de 
Amaraji/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
19.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam 
o presente instrumento contratual que será impresso em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
para todos os fins previstos em direito. 
19.3 A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto, 
por estarem em comum acordo, as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e 
legitimidade deste documento devido à sua execução eletrônica. 
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